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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ucretq nç

SÚb'ÜA: sobre 32teraçãO no
Sistema de difriag aos

re adores da Municg
pal de

da pela Resolução 047/
87 e dá Outras

Milton Presidente da de

Angáica, no ugo daa atribuiçÕea, faz Babarque a
Elara Municipa2 aprovou 0 seguinte t

aca alterado o valor da aos Vereadores da

ra Mumicipal de para 0 trimestre de

de 1992' Fevereiro de 1993.

O Vaaor da sempre de Cr$

tos cruzeiros), destinados a alinentaçao e
gen do Vereador que estiver representando a

nicipa2 de ou interesses do Município de
uca.

LegiskatiVO entrará emvigor na data de
publicação, efeitos retroativos a partir de de
Dezembro de 1.992.

Gabinete do Presidente da Municipal de
15 de Dezembro de 2.992.


